
PREFEITURÂ DE

lgeilo au*pot,tooo,

sERvtços DE ootsÍA E ÍRÂNSFoRÍE DÊ RÊíDUos sóuDos DoMrcrLraREs, corETA E TR r spoRTE DE REsíDUos DE

RESÍDUOS DE PODÀ IÍ{CTUINDO A DEÍIÍ{AçãO FINAL SERVIçOS DE VARRKÂO, CAPINAçiO, SERVIçO DE PIODA E ROçO, Í{O
cRATEúS.

TI

@MPlOgçtrO DE PREçO UÍ{lrÁRlo

3.:} Roçagem manuãl dê vlas c logradouros públlco§

(m2lmês|

Custo Unitárlo poÍ m2 = EJ 0,31
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9NÊFEITURÂ DE

1g*r. nuüt pct üs"ê,

SERVIçOS DE «)LETA E TiANSPORIE DE REíDUOS SóLIDOS DOMICIUARES, cotEÍA E InANSPoRÍE DE REsÍDUos DE

ENTUlilo E REsíDUos DE PoD 
" 

lltaclurNDo A oEsTtl{açio Fr ar. sERvtços DE vaRRtçÂo, capl AçÃo, sERvtço DE Fooa E Roço,
NO MUNrcÍPD DE CRATEÚS.

COMPOSIçÃO DE PREçO UÍ{lTÁRlo

3.4 - Servlço de poda

Dâdos para o lxmlndonamênto

quantidade de árvores

Frequência de poda - 3 vezes ao ano

Podrs rnê!
Dias trabalhado

Al Dlmenslonam! o do Pessoal

A quantldade de podador é dada pela ÍóÍmula: n=(d/25,25xr), onde:

\-, r=8und/diálpodador

d=Quantidade mensal d€ árvor€s

REFERÊNCA

Conforme maÍrualdo TCEICE e do Manualde Orientação
paÍa Análise de Serviços de Limpeza t rbana - TCE/GO.

Al saláÍlo

Bl lnsálubridade

C) Leli Sodals (X)

14.500,00 (und)

43.500,00 (und/ano)

3.625,00 (llnd/mcs)

25.25 (dias)

Súb Total (Ar&+Cl Mênsal

Sub Total (A+B+C} Para 12 Meses R§ 553.475,96

Quanüdade
Custo Unltárlo

18,00 RS 282,&

Custo Totâl (R5)

PodadoÍ (2096 DO SM) Rs s.083,20
Srlb Totál - B Rs 5.0E3,20

Sub Totsl (A+Bl

PêÍÍodo Dlúrno

Podador 77,95

Adotado 18,00

Custo Total (RS)

Podador Rs 26.7U,98
Süb Total - A R§ 26.704,98

quântidâdê Custo Unltárlo
ÍR§}

18,00 Rs 1J83,61

is 31.7E8,1E

custo Íoürl (iS)

22.66A,75RS 22.66A,É RS

Total - C R$ 22.68,ts

custo urttáÍIo
(R9t

Encargos Sociais 7t,tL%

Rs 5'1.t5G33

quantidade custo unltáÍlo
(nsl Custo Total íR§l

Rs 2-736,24

Sub Total - D R§ 2.136,U
Podador Rs 118,68

D) Café da Manhã{"}

(+r)470 x 2s,25 dias=118,68

e



pnEr€rÍuia o

lgtto r*"4po'runa.

sERvtços DE @1f,T4 E TRANSFoRTE DE REsÍDUos sóuDos oot tctuÂnEs, cotíA E rn u{sFoRTE DE REsÍDUos DE vaRRtçÃo,
Et{TULHo E RE§íDUos DE PoDA, rNctutÍ{Do a DEsn açÂo FrÍ{aL sE[vtços DE vARRtçÃo, cÂptÍ{açÃo, sERvrço DE poDA E Roço,
NO MUNICíHO DE CRÂTEÚS.

@MPosrçÃo DE PrEço uÍ{lTÁ o

quanüdãde o|sto unitário
(R§}

custo Íotal (RSl

Podador ü,m 596,91 Rs 70.74É,,38

Süb Total - D

El vale Re{eldo('rl

('*) 23, x 2s,2s dias=59691

F) Cêsta Msicâ

$b Total (D+€+F, Mensal

Sub Total(t»E+R Para 12 Meses

Totâl Mêísel ltlm - 01

R9 15.:100,6:r

Total PeÍÍodo do Cofitrato ltêm - 01
(Mão de Obra Direta)

Al FaÍdamentos e Erl's

PodâdoÍ

Bl F.r6rnçnt!! por Podrdol

Totâl Mensal tlem - A
Cuito PêÍíodo do Cattralo - A

Faeâo 20

Escada 4,5m

Cinto de segurançâ tipo paraqueda 4p

-F:
Podador

custo unltárlo
ÍR§}

Custo Totâl (RS,

Rs 190,00 Rs 3.420,00

R§ 3.4m,00

m.

R§ 849.083,40

Podador QuanvAno
Cuslo Unitário

IR§I
Custo Total Mênsal (RS)

Calça Comprida de BÍim o00 Rs 80,00 RS 40,ú
Camisa de Erim s/ Mônga 6,00 R5 95,m RS 47,fi

e Mêíes Rs /A38 RS 24,19

Cà de Chuva Rs 2L,U
8s !,20
Rs 19,88

Rs t3,25

RS 5,46

Másçarês Semlàçla! lmpeímeável 4,N R$ 4,8O

RS 4,97

RS !,37
RS 285,60

Colete s/ bolso, em fluor. 3,00

GoÍro Califa 3,00

ProtetoÍ Solar 12,ú Rs 285,60

Cano 24,fi Rs 15,U 10,24

SúbTotal FardamêÍttos PintoÍ R$ 446,O7

Custo Conlunto Custo Íotal (R$l

Rs 446,07 Rs 8.029,26

Rs A.Oz,,25

R§ 96.:15r"12

Quanüdade dê Pêscoâ

18,00

QuanVAío
Custo Unltádo

(R§I

R5 M,2B 33,36

Rs 305,00 RS 50,83

custo Total Mensal (R$l

6,00 Rs 3s,63 RS 17,82

,"00
2N
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PRE F EITU RÂ O

1g*rdrrubpttwa.
sERvtços DE col.ETA E TRAÍ{spoRTE DE REíDUos úLtDos DoiflctuARE cotETA E rnÂNsFoflTE DE REsíDUos DE

Et{ÍurHo E REsíDUos DE poDÁe tí{cr.urNDo a DEsfl ÂçÃo Ft Al" sERvtços DE vARRtçÃo, cÁpl]r çÃo, sERvtço DE poDA E Roço,
O MUNrcÍPIO DE CRAIEÚS.

Podador de galhos
grb Túl - FrÍÍament t

Í{úmêro dê Podador = 18,00

Íotal Mensâl ltêm - B

Custo Pêríodo do Contr.to - B

Rs 3.8E0.52

R§ ú.56ir,4

lolel Mêns.l ltrm - 02

Total Peíodo do Contato ltem - 02
(t,niformes e Fenamentas)

Total Mensal do Custo Dlreto (ltens 0l + O2l

Total dos Costo Direto PeÍÍodo do Coúrato
(ltens 01+02)

RS 142.91&s5

cuío Totâl Gêral (otu{r2l

Mênsel Rs 82.656,83

RS

Íot l M.Bál.om BDI Rs 102.79510

coMPosrcÃo DE PREço ur{lTÁRlo

R$ 581,50 RS 113,58

II 215,59

RS

R§

992.001,96

Custo Unltárlo Dor und = R5 28,36

tYl



PPEEEIÍURÂ OE

lgerd" nui* pot, rtx,l^

SERV|çOS DE COLEÍA E TRAN§FORTE DE RESÍDUOS SóUDOS OOMTCI.|ARES, COLEÍA E TRANSpORTE OE RESÍDUOS OE

vaRR(Ão, EirruHo E RESÍIXTOS DE FODÀ tr{Ct-UíNDO A DESnI{AçÃO n AÇ SERV|@S DE VARRçÃO, CApÍ AçÃO,
sERVrçO DE FODA E ROçO, NO MUI{|CÍP|O DE CRATEÚS.

ÍA8ErÁ DE PnEçO DOS iFT'TFTTT,IiF

Prlgo Unlt.
Médlo

cod.

ccr ('i*)

420,00

Pesquisa ANP

Pesquisa ANP

00004227-stNAP|

00001227- srNAP|

m004229 - STNAPT-

corAçÃo
corAÇÃo,
coTAçÂ01

corAçÃo3

t2620 - SETNFRA

corAçÃolr
000132/M- StNAPt

corAçÃo2
t8933 - SEINFRÂ

coraçÃo,
coTAçÃo,

00038476- StNAP|

corAçÃo,
t2418- SETNFRA

corAçÂo,
mo38403 - S|NAPT

TABETA FIPE

TABELA FIPE

TABELA FIPE

corAçÂo

6,06

5,81

28,54

28,54

29,90

300,00

1.958,12

255,00

2.273,L2

700,00

2L4,99

690,00

48,80

46,33

27,95

3s,63

681,50

400,28

305,00

0,98

29,96

53,26

746.345,W

256.965,00

296.252,OO

L.753,56

1.483,61

2.713,O3

7.982,43

7.4L2,O0

4,70

21,4

ccr r)

s. M ("')
ccr{")

ccr (**)

DêscÍição dgs ln5umos Uunldad!

I'ISUMOS DNEn!'OS E COMBUSTÍVRS

Lona rodoviária 400x6,00m unid

Preço Rs/litro Diesel S10 litro
Preç! Rs/litro casolina comum lhro

cx. Mud./difer. e hidráulíco

cárter litío
lltro

graxa kc

Lavagem caminhão unid

p/pneu de caminhão

Pnêus unid

unid

Recãpeameíto para pneu de caminhão unid

rinho dê mão aomum

Lutocâr de 100 litros

unid

unid

Cone de sinalização 75cm unid

unid

unid

unld

unld

unid

unid

unid

unid

unid

hão caríoceria de madeir de 10m3 (só chassi, não inclui

caçamba basculante de 12m3 (ú chassi, não incluicaçamba)

compadador de 15m3 (só chassL não inclui a compactadora)

Fiscal

de 4P

|TTíIT]?EIiII

com cabo de madeira

1mh
40cm

Garfo 8 dentes/ciscador
quadrada

45m
de Galhos

Roçadeira Costal

até 4anos de uso

E EQUIPÁÍT'E'{TOS

com âté 4 anos dê uso

âté 5 enos d€ uso

unid

unid

unid

únid

mês

mês

més

unid

mês

unid

unid

Sêlário MínimoVigente

Café da manhã

Vale Ref€ição

c6ta básicaccr(*) 190,00



PREFE ITURA OE

lgeÁo ru*po'r uu,o.

SERV|çOS OE COLEÍA E TRAÍ{SPORTE DE REíDUOS SóUDOS DOM|CI-|ARE COrEÍA E TRANSPORTE DE RESíDUOS

vARRtçÃo, EÍ{TU1}ío E REsíDuos DE poDA, rÍ{cLUÍNDo a DEsaÍ{açÃo F|NAÇ sERvr@s DE vaRRçÃo, capí açÃo,
SERMçO DE PODA E ROçO, NO MUTICÍPIO DE CRATEÚS.

TABEI.A DE PBEçO DO§ EltrrFFJrrrr.F

cod.
Preço Unlt.

Médio

corAçÃo6 73,25

corAçÃo6 13,50

stNAPt{10036145 48,38

80,00

95,00

00012894 - StNAPt 2L,44

00036152- STNAPT 5,55

00012892 - §rNAP| 15,12

19,88

00036146 - STNAPT 285,60

(+) Fonte: CCT n'CE0m733/2023 do SETCARCE - Confira a autênticidade no endê.eço http://wrr,y3.ínte.gov.br^lstemâs/mediador/,

(**) Forte: CCT n! CE0ü)434/2024 do SEEACONCE - Confira â autenticidade no endêrêço http://www3.rÍte.gov.br^ist€mas/mediador/.

(*'+)Salário mínimo RS 1.412,00 âpartir de 1t de jdneiíon0z4

TABEIAS: SEINFRA 028 e SINAP/CE ABR/2024 AMBAS SEM DESOiIERAçÃO

PESOUISA ANP: ü1106/2024 A Lsl06,l2,24

7,20

ÍrêscÍlção doÉ lmumos Uúnldade

EPTS

Gorro Câllfâ unid

Boné unid

Bota de segurança c/ meia unld

Calça comprida de brim unid

Camisa de brim com manga únld

capa de chuva unid

Máscara semifacial impermeavel unid

Oculos de proteção unid

Luvas cano longo unid

colete sem bolso, em polléster larania fluorescente unid

unidProtetor solaÍ - (200m1 = ,10 de 20000 ml- pÍeço SINAPI)
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Eu ri,li
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fi".?tYt

orclannçÂo tÉcxrc^l

oBfETO: SERVIçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SóLIDOS DOMTCI

coLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIçÃO, ENTULHO E RESÍDUOS DE pODÀ

INCLUINDo A DESTINAçÃo FINAL, SERVIÇoS DE VARRIçÃo, CAPINAÇÃo, SERVIÇo DE P0DA E

RoÇo, No MUNrcÍplo oe cR.arrús,

TABELA: SEINFRA 28.1 - DESONERAD§ SINAPI/CE 06/2024 - DESoNERADA.

Em atendimento ao disposto no art- 67, no inciso I e nos§§1s e 20, da Lei Federal ns

t4.733 /2t, tal como Acórdão do Tribunal de Contas da União ne 244/2015-Plenário, para fins de

comprovação da qualificação técnica-profissional, definimos como parcelas de maior relevância

e valor significativo do obieto, o(sl item(ns) a seguir:

1.0 COI.ETA E TNÂI{SPORTE I'E NTSbUOS OOTNCIUAREI E COMERCTÂI. TA SBDE E NOS

. 2.1 GOLETA MANUAL B TRATS|PORTE AO DESTINO FII{AI, DE RBSÍDUOS I'A COI{STRUçÃO

mITl
- 3.1 VAnf,IçÂO ilArfUAL IrE YIIU| E TOGRATTOTTROS PÚBLrc(x[

fustificativa

Com base na aplicação técnica de métodos de análise que envolve a catêgorização

de itens de maior relevância do proieto foi detectado os três principais itens narredos

acima, por serem as principais atividades técnicas para a realização do proieto básico de

serviço de limpeza pública dos resíduos sóIidos urbanos do MunicÍpio de Crateús. Tais

atividades como coletar, transportãr e varriçâo funciona como o "coraçáo" do proieto

orçamentário, sendo assim, pertencente ao grrupo dos 2OVo dos itens correspondendo a

80o/o do valor orçamenüírio da demanda ou consumo do proieto.

O item 1,0 coleta e tratrsporte de resíduos domiciliares e comercial na sede e nos

distritos liderando o fator de maior valor orçamentário por tratar-se de ser uma

atiüdade de maior impecto no proieto garantindo no primeiro estágio o bem-estâr de

populaçáo proporcionando um ambiente mais agradável liwe de vetores de doença

causado pelo acúmulo de reslduos, assim como o item 2.1 descrito acima, contribuindo de

forma manualmente para a saúde publica da região.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,RUa Manoel Augustinho, 544 - Baino Sáo VicênE - Cratêús/CE.
CEP: À370OO(x) - Têlofronê/fax: (88) 3692 3303 - prêísituraoÍatêus@gmâll.oom



ÍãÃ;Eúí

l*,r. ;

"*bt #t'!,s
fá o item 3.1 varrigão manual de vias e logradouros públicos tendo

contribuição de forma na qualidade atmosfera com trabalho de remove poeira e outros

resíduos do ar, melhorando a qualidade do ar que respiramos, especialmente em áreas

com alto tráfego de veiculos, contribuindo também com a estética urbana tornando assim

um lugar mais atraente para os moradores daquela região. Assim, em resumo, o serviço

de coletar, transportar e varrição é fundamental para a saúde pública, o bem-estar de

populaçâo, a sustentabilidade e a eficiência da cidade, conüibuindo para um ambiente

urbano mais limpo, seguro e agradável para todos,

Concluímos que os itens acima reúnem maior relevância técnica, ou seja, maior

complexidade técnica, aliado ao valor significativo no orçamento.

Atenciosamente,

Rafaela Cristina Machado de Oliveira Batista
Engenheira Civil
CREA 492ZOCE

vL 11 i...

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA.Rua Manoel Augustinho, 544 - Baino São Mcênb - Crateús/CE.

CEP: 63700{00 - Têletonê/Íax: (88) 3692 3303 - pÍefêituracEteus@omail.com
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o:scrrro Do6 smr@s IrTtEl rÍI]TJrr-Ít VAIOR AÍ{UAI.
ÍrÉt

rlr]r,_5r.iÍÍDl i:T rÍmrrrIr,l drssBc çIo
Collt c tnnaoort. dr raÉlduoB dolnhill.ra.,
oúhlló. . órerd.l. dfr omlnhâo ómbxrrd.r d. 1sm!l-s.d. ns 228'8s1C Rs 2.7{6.22a,S8 t Íii:'l tM

,.2 Como.A +T.m]
3.3 cofio.9 R§ 125r60,m É L51o3z).m rrr,.-;tl a43ar
3.1 \àtído manu.l d. rrhs . lo!Í.douror úblLd

B ?1,rt R5 111.401,60 R5 L336.819,18 ,:r§ u,ú*

9.874§ r9 116,05 R9 95.497,S5 RS 1.145.970,5,í B tüü

18.259,20 RS 5t16 RS 85.453,05 RS 1.025,436,§7 7,t79í M

10,07ô40 RS 9&69 RS 82.869,99 RS 994.439,92 1,7/y. t§,gt 4

2.424,fi R§ 175,m RS 35.350,m RS 424.2(tr m rü tm

2.2 CoÍíp.5
col€r. íúnuí. tnmpo.t ro d.§lío ín l dr rüÍduc d. rdrÍl9ro,
!.flnà, voluúGoi ê r.ddub. ds podrçlo Cc.rnlíhlo.amiÉrlâ dc
midrÂ d. íllrniLLd, . tlldr$e

m3

2,t Comp.4
colete mânuâl e trânsportê eo dêílno flnal de aêrÍduoa dâ consvuÉo
.ivll{êntulhol .Àákol'ntê dê , 2m3 - S.d. ê Dlstritos

m3 822,90

1.2 Comp.2

Coleta ê ransporte dê ÍasÍduos domiclllarês, públlaos € @mêrdals ccom

caminhSo carÍocerla de madeira de 10ín3 - Dlttrltos de Santo

Antonlo,bÍoa dâs ,êdras lblapâb., Potl, Montênêbo e Re.lelo
m3 1.521,60

1.3 Comp.3
co,êta ê tranrportc dê reslduos domldllarcs,públlos ê comêrciah com
câmlnhão .árÍô.êrie dé mâd.i6 de 1On3- Dêínâls loolldâdês

m3 839,70

2.3 Comp.6 Rêtroêscâvâd€lrã lncluindo opêaador, combuílrrêl e mâhutençáo hor./mês 202"m

CURVA AtsC l;r,F§l r.:fiil DroPoxçIo oc
tÍExs

,i4oRçIo DE

YALOIE§
qr,tl iFf§3,

:] tÍi3 trrrx
c tIE r,-v, ror3tÉ

Mactwdooc

Irar n Clvil

CREA06 10818759
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3. D.do. di Oôrârs.Ívlço
RUA AiIOÉL AUGUSfl}{HO

CompÍ€m€nto:

Cldade: cRAÍEÚs
Dâla de lnído: íZ07m2a

Técnica - E ART OBRA / SERVIçO
IE

RNP:06í081875e

7 dê dezcmbrc dc 197,

Consêlho RGgional de Engenharlâ e Agronomir do CG.rá

- 

1, R.opon!áv.l Tócnico

MFAELA CRISTIiIA IACHAOO OE OUVEIRA SATISTA

Título pÍolissionel: EIIGEIIHEIRACML

Contrato: íIo.lp.cmcado C6l€brado Em:

VSloí R§ í,00 Tipo de contratantB: Poa.oa Juridic. d. Dirrito Público
Acão lhstltuciona! Er{Hurla - NÃo oPTANTE

Rêgislro: 4e220CÊ

- 

2. Ddoa do Cont lto
Contãbnto: UNICIPIO DE CRAÍEUS CPF/CNPJ: 0r.982,03G,000ía7

RUA f,AilOEL AUGUSflilHO Nô: í4
CoÍÍplemênto: Bairc: aÃO VICENTE

Ctladê: cRÀTEús uF: cE cEP:6:t7oo3oo

Preüsão de térÍÍÍno: 3írl2r:I024

Nô: 544

BairÍo: 8Ão vtcErTE
UF: CE CEP: ô3700300

Coordonadas Geográfica6: 6.í80962, {0,6e1&53

Código: io Erpoclícdo
CPF/CNPJ: o7.st2.o36r0o0 t {l

Finalidade: lnír"..útrúur6
Prop.íeláÍo: ÍúUIICIPIO OE CRATEUS

- 

a. Atiúd.de Técnica

14 ' ElaboíaÉo

40. ESfudO > SÀNEAI,IENTO ÂMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOÍo/RESIDUOS > DE COLETA OE
RESIOUOS SÓLIDos > #6.2,2.I - ooMICILIARES E DE LIMPÊZA URBÂNA

35 - EraboíaÉo de oíçâmenio > SÀNEAMEMTO AMBTENTAL > STSTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS
> DE COLETA DÊ RESIDUOS SÓLIDOS ' #8,2.2.1 - DOMICILIARES E OÊ UMPEZA URBAI{A

35 - Elaborsfão de oíçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTOÀESIDUOS
> OE IRANSPORTE DE RESÍDUOS SÔLDOS , #6.2.3,1 . DOMICILIARES E DE LIMPEZA
URBÁNA

18 - Fbc€lizaçâo

60 - Fi6caliz6ção de obÍE > SANEAMENTO A BENTÁL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE
COLÉTA OE RESIDUOS SÓLDOS ' #6.2,2.í . DOMICILI,ARES E DE LIMPEZÂ URBANA

60 - Fi.carkaçáo d6 oha > SANEAMENro A BENTAL > STSIEMA DE ESGoTo/RESÍDUOS > DE
TRÂNSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS > #6,2.3.í . DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

Quanüdads

í,00

í,00

1,00

Unidade

Ouânüdade

Í,00
Unrdade

UNí,m

ÂÊis a condusào das alrvidad€s t€cnicas o profssbnãl deve paoceder â bâixa destâ ÂRT

ÂRT REFERÊNÍE AO PRO,ÊÍO BASTCO OE SERVTçOS DE L|MPÊZA PÚBL|CA OOS RESÍtruOS SÔL|DOS URBANOS DO MUNTCÍP|O DE
GRATEUS/CE. VÂLOR DO PROJÊTO ORÇAOO EM APROXTMADAMENTE ANUAL Rl 13.728.224,24

- 

5. Ob5.ÍYaçõc

- 

d D.derrçôe5
- Oeclero que esbu cumpÍindo as regÍa5 d€ 6cÉssibiiidad€ pêüsta6 nas noÍma6 técnic65 da Agl{T, n6 logislaÉo e6pêcmcâ e no dêoÍêb n.
52Sdm04.

- 
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ÂI§EXO II

TERMO DE REF'ERENCIA
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TERMO DE REF'ERENCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO:
1.1. O objeto da presente licitação visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÂO DOS SERVrÇOS DE LTMPEZA PUBLTCA DOS RESÍDUOS
SOLIDOS URBANOS DO MUNICPIO DE CRATEÚS/CE.
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmehos utilizados para a obtenção do valor
global de referênciâ, nos termos do arttigo 23 daLeino 14.133/2021.
1.3. O contrato tení vigência, contados a paÍir da sua assinatura nos termos do artigo
105 da Lei no 14.13312021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro.

2, FIJNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

poÍmenoriuda em tópico específico do Projeto Básico.

2.3. JustiÍicativa da contratação:
2.3.1 Trata-se de obra./reforma para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LTMPEZA PUBLICA DOS RESÍDUOS
SOLIDOS URBANOS DO MUNICPIO DE CRATEÚSiCE, a presente contatação se

faz necessríria para melhorar a infraestrutura dos sítios e distrito do município de

Crateús sentido de proporcionar espaços de lazer com estrutura para atender a

população, mediante estudos e justificativa constante no Anteprojeto e Projeto Básico.

A coleta regular de resíduos sólidos é de extrema importância para o

desenvolvimento sustentiável e a qualidade de vida da população. Em sucinta

explanagão podemos identificar importantes gaúos com a a efeticação dâ contÍatação

preterida, podndo ser eles no âmbito econômico, 'pois a gestão eficiente de resíduos

sólidos é essencial para a transição Íumo a uma economia circúar. Práticas como não

geração, reutilizagão, reciclagem e compostagem transformam resíduos em recursos

valiosos, minimizando desperdícios e impactos ambientais.

Ainda no âmbito econômico, a coleta seletiva também gera empregos para

catadores e promove o desenvolvimento econômico local.

No que diz respeito a Saúde Pública, entendemos que coleta regular evita o

acúmulo de lixo nas ruas, reduzindo riscos à saúde pública. Além disso, a separação

correta dos resíduos diminui a contaminação do solo e das águas.

Quanto a responsabilidade Sociar: poder público tem o papel de fomecer

infraestrutura adequada de coleta seletiva e reciclagem, educar a população e criar

incentivos para pníticas circulares.

Ruc Gclcrio Grntil Cardoro, n0 20, crntÍo, CEPr 63.700-000
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Portanto, investir na coleta regular de resíduos sólidos é fundamental para

municipio mais sustenüivel e saudável.

Ademais, a competência é do Mrmicípio de promover a colet4 o transporte, o

tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbanq
de acordo com previsão do art. 30, inciso V, da Constituição da República.

conhatação dos serviços de Coleta de Resíduos urbanos com transport€ até o Aterro
Sanitririo, justifica-se para atender as necessidades do Município de Crateús, pois a

limpeza pública e coleta de resíduos domiciliares é serviço essencial e contínuo para

manter o bem esúar da população e contribui para que os resíduos recebam correta

destinação, além disso, tem caráter inintemrpto e é de responsabilidade do Executivo

Municipal.

Considerando que a Prefeitura Municipal CrateúVCE, nâo possui estrutura,

equipamentos e quadro de profissionais próprios parâ pÍestar o serviço de limpeza

pública, de forma diligente e adequada, de modo a atender satisfatoriamente a

demanda torna-se necessária a contratação de empresa aptâ a pÍestâr tal serviço.

Diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço listado

no presente Etermo, pois a execução do serviço de acordo com todas as noÍÍnas

sanitrárias, de segurança e ambientais existentes concementes às atividades de coleta,

transporte, tÍatamento e destinação final de Resíduos realizado por empÍesa que

demonstrar aptidão, experiência e solidez no Íamo a que se dedica, seni a garantia de

beneficios ao meio ambiente e a sociedade como um todo.

2.4. Enquadramento da contrataçâo:
A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II c/c do aÍt. 17, § 2" da Lei
l4.l33l2l e no Decreto Municipal no

regulamentares atinentes à matéria.

e nas demais normas legais e

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratagão

de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos,

abrangendo as etapas de coleta, transporte, tansbordo, tratâmento, destinação ou

disposição fural ambientalmente adequada, e deverão observar as disposições contidas

nesúe Termo de Referênci4 nos normativos federais e municipais que versem sobre o
presente objetoi bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de

Vigilância Sanitária).
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O serviço objeto desta contratação é caracterizados como comum de

conforme o art. 6o da Leil4. 133, de 2021.

Após a definiçÍío de preços de refer€ncia, a contratação ainda seni conduzida

por Concorrencia eletônico, o que trará ampla paúicipação de interessadas que fará

com que o preço a ser conhatado se aproxime ao valor de mercado. Assim, a

contratação sená feita com preços compatíveis ao praticado no mercado..

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os reqúsitos necessários para a presente contratâção são:

4.1.1. A empÍesa para rcalização do objeto será selecionada akavés do processo

licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔMCA, cujas regras

serão previstas no edital.

4.1.2. A vencedora do certame devení comprovar todas as exigências de habilitação

previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja

apta a assinar o contrato com a Prefeitura Municipal de Crateús.

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, a serem atendidos pela

contratada serão previstos no edital.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO:
4.2.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço ate o limite autorizado, em
cada caso, pela Administragão.
4.2.2 O contratado apresentaÍá à Administraçílo documentâção que compÍove a

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.
4.2.3. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de nafureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com diriçnte do órgão ou entidade contrâtânte ou com

agente público que desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gesüio do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÁO:
4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da

Lei rf 74.13312021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras

previstas no contraúo.

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apÍesentação devení ocorrer, no mríximo, até a

data de assinatura do contrato.

4.4. O Conüatado deverá realizar a transiçâo contratual com tansferência de

coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo

e

Rua Galrria Grntll Cordoso, no 20. ccntro, CEP:63.700-000
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exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empÍesa

continuará a execução dos serviços.

4.5. VISTORIA
4.5.1. Í!, facultado e recomendiível a rcalização de vistoria nos locais onde serão

executados os servíços, ocasiiio em que serão sanadas as dúvidas powenfura

existentes, não cabendo neúuma a legaçã;o posterior por descoúecimento das

condições locais;

4.5.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura
alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou

obrigação decorrente desta contÍataçâo;

4.5.3. A vistoria deveú ser agendada com o setor de engeúaria/secretaria de

Infraesfuutura e Serviços Urbanos, através do e-mail: seinfra@Crateúsce.gov,br;
4.5.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria o licitante deverá

apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal sob as penas da lei, de

que tem pleno coúecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos fuaros, conforme modelo abaixo:

5. E}GCUÇÃO DO CONTRATO
5.I . O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e

acompanhamento dos serviços executados, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no cronograma definido para os serviços.

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronoglama fisico-financeiro
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

Rua Galeria Gentil Cardoso, ne 20. centro, CEP:63.700-000
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão

refeitos pela Contratada em pÍÍzo a ser definido para cada etapa correspondente,

contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio elehônico ou
telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. Os serviços dwerão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de

Serviço, emitido após a formalização da contratação;

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRÂTADA deverá disponibilizar os,

materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender

todas as condições deste instrumento.

6 - GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato devená ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍe responderá

pelas consequências de sua inexecuÉo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem ser realizadas

por escrito sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providàrcias que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalizaçâo da contratação oconeú por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE
podení convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conteú informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de {iscalização, das estrategias para execução do objeto,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrâto acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no confato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133,

de202l, art. 117, §l');
6.7.2. ldentificaü qualquer inexatidiío ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para â correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaní ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situagão que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

Ruc Gahria Grntil Ccrdoso, n0 20, contro. CEP: 63.700.000
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6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais

conüiato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

âdotâdas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência;

6.8. O fiscal administativo do contrato verificaní a manúençâo das condições de

habilitação da conhatada, acompanhaní o empeúo, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuaná tempestivamente na solução do problema, reportando

ao gestor do contÍato paÍa que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suÍl

competência;

6.9. O gestor do contrato coordenaní a atualização do processo de e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da hnalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realiaaÃa

pelos fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com manção ao seu desempeúo na execução contratuâI,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que tÍata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

seüor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório frral com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. O gesúor do contrato deverá enviar a documentaçil,o pertinente para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestâÍo nos termos do contrato.

6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do

contrato.

6.12.1. A indicação ou a manuteÍrção do preposto da anpresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada devendo a empresa designar

outro paÍâ o exercício da atividade.
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7-MEDrÇÃO E PAGAMENTO
7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado
pela fiscalizaçÍÍ,0 quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas

forem concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços,

conforme Cronograma.

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o prego

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a

ocorràrcia de imprevistos.

7.3. Fica expressaÍnente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a
sinalização provisóri4 todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas,

custos fmanceiros, lucros e boníficações, custos de materiais, equipamentos e mão de

obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas

normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua

única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

7.4. Obedecido â Ordem de Serviço expedida, seú procedida á medição dos serviços.

Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deveú apresentâr as notâs

fiscais correspondenGs à medição.

7.5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRrO E DEFINTTTVO DOS SERVIÇOS.
7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5o dia útil do mês seguinte à

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caníter técnico e

administrativo. (AÍt. 140, I, a, da Lei no 14.133).

7.5.1.1. O fiscal tecnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter técnico.

7 .5.1 .2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

exigências de caráter administativo.
7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista tecnico.

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,

o fiscal tecnico do contÍato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto

e, se for o caso, a análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encamiúado ao gestor do contato.
7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuizo da aplicação das penalidades.

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no pfttzo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do
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s€rviço e consequente âceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

procedimentos:

7 .5.2.1 . Emitilr documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

regulament.

7.5.2.2. R:ealizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despes4 indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

7 .5.2.3. Emitiff Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos

serviços prestados, com base nos relatorios e documentações apresentadas; e

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de

liqüdação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestâo.

7.5.2.6. Neúum prazo de recebimento ocorreú enquaÍlto pendente a solução, pelo

contatado, de inconsist&rcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.6. DO FATURAMENTO
7.6.1. Após comunicação do gestor do corúrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a

CONTRATADA devení apresentar fatuÍa ou notâ fiscal devidamente discriminada" em

nome da Prefeitura Municipal de Crateús, inscrita no CNPJ no 07.539.98410001-22,

acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal
(e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CI.{DT) - Lei f 12.44o1207 r).
7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apurados pela Íiscalização.

7.6.3. No caso de divergênci4 especialmente quando houver adimplanento parcial, o

CONTRATANTE notificaní a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias

úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

7.6.4. Caso a CONTRÀTADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Emprcsas de Pequeno Porte -
SIMPLES, devená apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar
a Íetenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar no

12312006.

Rua Golerio Gcntil Cardoso, n0 20, centro, CEP: 65.700-000
CN PJ: 07.982.056/0001-67
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7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal sená efetuada a retenção

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e
juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a l0 (dez) dias corridos do
vencimento da obrigação.

7.7. DAS CONDrÇÔES DE PAGAMENTO
7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente
prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (hinta) dias corridos contar do

atesto da Fatura/t{ota Fiscal, por meio de deposito ern conta-corrente, mediante Ordem

Bancária.

7.7 .2. O pagaÍnento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRÀTADA na apresentação da

fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento,

importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento,

iniciando novo prazo após a regularização da situação.

7 .7 .4. Para efeito de pâgamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da

Ordem Banciária.

s - §ELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fomecedor serií selecionado por meio da realização de procedimento na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔMCA, com adoção do critério
de julgamentopelo MENOR PREÇO.

EÍgências de habilitação Íiscal, social e trabalhista
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, devená ser observado

os requisitos exigidos em edital.

8.3. Para fins de qualiÍicação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos em edital.

QualiÍicação Técnica-Operacional e QualiÍicação Técnica-Profissional
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em

edital.

9-ESTTMATTVA DO PREÇO
9.1. Conforme planilha biásica orçamentiíria o valor global estimado da contratação é

de Rl$ 13.728.224Q8 (Írcrc mihoes setecentos e vinte e oito mil, duzentos e vinte
quatro reais e vinte e oito centavos)

Ruc Guleria Gcntil Cordoso, no 20. cenlro, CEP: 65.700"000
CNPJ: 07.982.036/0O01-67
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10 - ADEeUAÇÃo onçaunxr,(nra
10.1. As despesas decorrentes da presenúe contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:

Órgão: 10 - SECRETARIA MUMCIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unid. IO.IO - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA
Projeúo AtMdade: 17.512.$4A.2.055.0000 - COLETA E
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS
Elemento de despesas:3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
Fonte: 1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentiária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Crateús/CE, 19 de julho de 2024.

Ordenadora de despesas da sec. de

\

Rua Golrril Gantil Cardoso, ne 20. ccntro, CEP: 65,700"000
CNPJ: 07.982.056/0001-67
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ESTUIX) TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

Estudo Tecnico Preliminar e o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação. O presente documento caÍacteriza a primeira etapa da fase
de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atendení
à necessidade abaixo especificada-

O objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância as normas vigentes e aos princípios
que regem a AdministÍação Pública.

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma conffatação, de modo
a asseguÍnÍ a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei
A.' 3n0?l.

INTRODUÇÃO:

A elaboração deste estudo tecnico preliminar (anteprojeto) tern o objetivo de
cumprir a exigência preüsta na l-ei 14.13312021, e prevê a apÍesentação inicial de
informaçôes e dados de planejamento para a elaboração do Projeto Básico/Termo de
referência definitivo e posterior confecção de Edital paÍa contratação de empresa para o
Serviço de Limyza Pública dos Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Crateus/Ce
com destinação final em lixão. A execuçâo será indireta, no sistema de terceirizaçiÍo,
através de Licitação. O referido documento terá como oÍientação brísica, os preceitos e
recomendações contidos no documento elaborado e disponibilizado no site do Tribunal
de Contas do Estado do Estado do Ceani (TCE-CE) com o titulo: ESTUDO TECMCO
PRELIMINAR PAIL{ FUTTJRA CONTRATAÇÃO DE SERYIÇO DE LIMPEZA
púBLrcA Dos REsÍDUos sóLrDos unsANos Do MUMCipro DE
CRATEÚSICE.

Crateús é um município brasileiro do estado do Ceará, na Região Nordeste.
Uma das cidades mais importantes e antigas do estado e de toda a Região do

'deBrasil. Está localizada na região oeste do Cear{ sendo a sede da
PlanejamerÍo dos Sertões de Crateús e da Regíão Metropolitana de Crateús (projeto
de lei ern trâmite na Assembleia legislativa), a qual é composta por 14 (quatofze)
municípios e tem população estimada em 363.610 habitantes de acordo com o censo
demográfico de 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE). Todaüa,
somente o município crateopolitano e o decimo qünto mais populoso do estado do
Ceará com 7ó.390 habitantes.

Situado á 350 qülômetros &Fortaleza. o acesso rodoviário é feito pela
pela BR-226 ou pela BR- 020 (Rodovia Brasília-DF - Foraleza{E) que liga o Ceaní
ao Piaui e, consequentemente, ao Maranhão e ao PâÍá.

Com área de 2.985,10 km'de território, Íepresenta 2,00% da área do Estado.
Segundo o IBGE, a população estimada no ano de 2022 foi de 76.390 habitantes.

O municipio de Crateus não tem um ateno Sanitário, sendo um lixão situado
proximo a sede do município (l1,0km), utilizado para colocação dos residuos.

Quanto a disponibilização do ETP, tendo com base no DECFGTO
MUNICIPAI N" 1.042, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. Em especial obediencia ao
art 4l do referido decreto. Nejamps:

Arl. 11. Esludo Técnico Preliminur - ETP é o documenlo conslitutivo da primeira
elapa do plune.iamenlo de uma contotação que carqctetizu o interesse ptúblico envolvid<t e
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a swt melhor solução e ü base aos projelos a serem elaborados caso se conclaa pela
t, iah i I idade da contutação.

DESCRIÇÃO DA NECE§SIDADE, DÀ CONTRATAÇÃO,
Trata-se de obÍa/Íeforma

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TJRBANOS DO MTJNICPIO DE a presente conmtação se faz necessá[ia
paÍa melhorar a infraestrutura dos sítios e distrito do município de Crateús sentido de
proporcionar espaços de lazer com estrutuÍa para atender a população, mediante estudos e
justificativa constante no Anteprojeto e Projeto Básico.

A coleta regular de resíduos sólidos é de extrema imporUância para o
desenvolvimento sustentível e a qualidade de üda da população Em sucinta explanação
podemos identificar importantes gaúos com a a efeticação da contÍatação pÍeterid4 podndo
ser eles no âmbito econômico, 'pois e gestão eficiente de residuos sólidos é essencial para
a transição mmo â uma economia circular. Pniticas como não geração, reutilização,
Íeciclagem e compostagem transformam resíduos em recuÍsos valiosos, minimizando
desperdici os e impactos ambientais.

Ainda no âmbito econômico, a coleta seletíva também gera empregos paÍa
catadores e promove o desenvolvimento econômico local.

No que diz rtsp€ito e Saúde Pública, entendemos que coleta regular evita o
acúmulo de lixo nas ruas, reduzindo riscos à saúde pública. Alem disso, a sepanção coreta
dos residuos diminui a contaminaçâo do solo e das águas.

Quanto a responsebilidade Sociâ,: poder público tem o papel de fornecer
infraestrutura adequâda de coleta seletiva e reciclagem, educaÍ a população e criar incentivos
para práticas circulaÍes.

Portanto, investir na coleta regular de resíduos sólidos é fundamental para um
município mais sustentável e saudável.

Ademais, a comp€tência é do Municipio de promover a coleta, o transporte, o
tratamento e a destinação final dos residuos sólidos domiciliares e de limpeza urbana, de
acordo com previsão do art. 30, inciso Y da Constituição da República.

Contratação dos serviços de Coleta de Resíduos uÍbanos com úansporte até o
Aterro Sanitrírio, justifica-se pa.ra atender as necessidades do Municipio de Crateus, pois a
limpeza pública e coleta de resíduos domiciliares é sewiço essencial e continuo paÍa manter
o bem estar da população e contribui paÍa que os Íesiduos recebam correta destinação, além
disso, tem caniter inintemrpo e e de r€sponsabilidade do Executivo Municipal.

Considerando que a Prefeitura Municipal CrateúVCE, não possui estruturq
equipamentos e quadro de profissionais próprios para pÍestar o serviço de limpeza pública,
de forma diligente e adequada, de modo a atender satisfatoriamente a demanda toma-se
necesúria a contratação de empresa apta a pÍestaÍ tal serviço.

Outro dado imFloÍrànte é o fato do município de Crateús não possuir AteÍro
Sanitário, contudo no entomo do municipio de Crateús (aproximadamente a llkm da Sede
do município) existe um lixão instalado e em operação no município na qual não possui
Licença Ambiental para o tratamenlo e descarte dos residuos, incluindo os caracterizados
nesse ETP. Pesquisando a situação em outras Administrações de cidades do Estado, percebe-
se que a maioria não tem aterro sanitário. Portanto, no caso do Tratamento e Destinação
Final, teremos que prever a adoção do lixão para o descarte dos residuos desse certame.

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LII\fEZA PUBLICA DOS RESÍDUOS SOLIDOS



,,.ai, Pr. r,{)cô.

Diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço listado
pÍesente Etermo, pois a execução do serviço de acordo com todas as noÍrnas saniüirias, de
segtuança e ambientais existentes concernentes às atividades de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de Resíduos realizado por empÍesa que demonstrar aptidâo,
experiência e solidez no ramo a que se dedica, será a garantia de beneficios ao meio ambiente
e a sociedade como um todo.

Df,SCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E
§LrFrcrENTES À nSCOm.n Ol SOLUÇÃO

10. FROTA
A seguir segue breve explicação sobre os tipos de caminhões:
Os camiúões coletores de residuos sólidos urbanos maís comuns são:

caminhão baú (aberto) ou caminhão compactador (reduz o volume de residuos
coletado), podendo ter otrtros tipos de veiculos, dependendo da característica e
necessidade da cidade.

No caso de Crateús, a análise seni em frota com sistema de compactação,
caminhâo de carrocria de madeira e caminhão basculante poÍa coletÀ de residuos
restos de sonstrução, e de carroceriâ pora os volumosos, residuos de varrição,
capina e poda.

A composição de um caminhõo coletor, para a formação do peso bruto
total (PBT), e chassi com motore cabine e coletor compactador, a isso somâ-se a
carga. O equipamento a ser escolhido deverá ser considerado de forma a garantir
a vida útil da viâ.

A figura I apresenta esquematicamente caminhões e eixos:

Figura I -Tipos de camiúões (ilustração).
''irêiit{,o
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TOCO
É um caminhão que tem apenas um eixo na carroceria, ou seja, um eixo

frontal e outro traseiro de rodagem simples ou dupla. Tem peso bruto de 3,5 a 16

toncladas e comprimento máximo de 14 metros.

TRUCK
O caminhão que tem o eixo duplo na carroceria, ou sej4 dois eixos

juntos. O objetivo e @er carregar carga maior e proporcionar melhor
desempenho ao veiculo. Um dos eixos traseiros deve necessariamente receber a
força do motor. Sua capacidade é de 10 a 14 toneladas, possui peso bruto
mriximo de 23 toneladas e seu comprimento é também de 14 metros, como no
caminhão toco.
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TRAÇADO
O caminhão tÍaçado é o caminhão que tem três eixos, sendo um deles

dianteiro e dois deles traseiros e com tração. Tarnbem chamado 6x4. O nome
mçado é dado porque é um veiculo de dois eixos de tração nas rodas traseiras.

BI-TRUCK
É o nome dado para o camiúão com quatro eixos, sendo os dois eixos

dianteiros direcionais. O caminhão é do tipo 8x2 ou 8x4.

Para efeito elucidativo a figura 2
apresenta a esboços de caminhôes Figura 2-
Modelos básico de camiúões

r!, Wicuto uíbâno da ceÍoâ

ToGo ou sêmFposâdo

TÍuck ou Ílêsãdo

Cavalo mêcànico ou e{Í8"pesa{Ío

Cavalo mecânEo úucado ou LS

Câ(eta 2 êixos

Côíela 3 Êixos

CarÍeta ou cavôl, úuardo

No caso de Crateus, em campanha de coleta de dados de campo,
identificou-se que há serviço de coletaem ruas muito estreitas, que dificultam o
deslocamento e que ocasionalmente hrâ veículos estacionados de forma inadequada
pÍejuúcando ou até impedindo a trafegabilidade do caminhão coletor, caso um
veiculo esteja mal estacionado, neste caso a solução nâo depende do tamanho do
veiculo ou de sua capacidade, mas sim do comportamento do motorista usuário
da via.

' ser composta por caminhões com compactadores, para a coleta na Sede,
pois promove uma maior coleta, ocupando menoÍ espaço no veículo. Serão

adotados parâmetros adequados e disponiveis nomercado, para evitar prejuizos na
qualidade e segurança das vias. Considerando que a coletajá é executada porfrota
de camiúões do tipo toco, a opção de escolha continuará sendo por caminhões
do tipo toco. e por com preferênciâ com c,oletoÍ compaotador de 15 m'.

No sistema de limpeza urbano nos distritos atuâlmente adotado, tanto na
fuea urbana como na iárea rural, é por feito por camiúões de carroceria de madeira
de l0m3 pois apresentam maior economia aos grandesdeslocamentos até o local
de descarte em compa.ração com caminhão compactador.

A partir da determinação do número total de viagens por üa Y, do
percuso de coleta por dia Z, a frota de veiculos necesstirios para a operação de
coleta é dada por:

F:Q(qxVx2s,25) onde,

Onde:
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F - n' de veiculos que compõem a fiota.
Q - quantidade totâl de lixo a ser coletado mensal, em t ou em m3.
V - no possivel de viagens que o equipamento pode

fazer na unidade de tempo. q - capacidade do veículo de
coleta. em t ou em m3.

Segue abaixo a demonstração de cálculo da Frota para atender a Sede do
município, caso se conseguisse respeitar a Carga máxima Admissível do caminhão
Toco com compactâdor 15mr: F:4.95?,80(31 ,5xl,3 I ú5 ,25H,76

Por esta verificação em cálculo seriam necessário 5 veiculos.

Segue abaixo a demonstração de cálculo da FÍotâ para atender os Distritos
de Santo Antonio, Lagoa das Pedras Ibiapaba, Poti, Montenebo e Realejo, caso se

conseguisse respeitar a Cârga máxima Admissível do camiúâo Toco com
caffoceria de madeira l0m3:

F=1.52 1,60(9,0x2,7 2x25,25ts2,46
Por esta verificação em cáLlculo seriam necessário 2 veiculos.

Segue abaixo a demonstração de cá,lculo da Frota para atender os Distritos
de lrapuí, Oiticica, Santana,Assis, Curral Velho e Tucuns), caso se conseguisse
respeitar a Carga máxima Admissível do caminhão Toco com carroceria de
madeira l0m3:

F:839,70(9,00x 1,99x25,25F1,86
Por esta verificação em ciílculo

seriam necessário 2 veículos. Conclusâo
sobre o cálculo da Frota.

Considerando tal decisâo e adotando os cálculos apresentados acima, chega-se a
uma frota de

5 caminhões compactadores l5m3 para a Coleta na Sede, 2 camiúões
carroceria de madeira lOmr para a coleta nos distritos de Santo Antonio, Lagoa
das Pedras Ibiapaba, Poti, Montenebo e Realejo e 2 camiúôes carroceria de
madeira l0mr, para coleta nos distritos de lrapuiá" Oiticica, Santana Assis, Curral
Velho e Trrcuns.

Para o sistema de coleta de resíduos da construção(entulho), resíduos de
varrição, capína e poda atualmente adotado, tanto na área urbana da sede como na
área urbana dos distritos, e por feito por camiúões de tipo basculante(entulho) e
carroceria de madeira(resíduos de vanição, capina, volumosos e poda), pois
apreserÍam maior praticidade na descarga.

A partir da determinação do número total de viagens por dia V, do
percuso de coleta por dia Z, a frota de veiculos necesúrios para a operação de
coleu é dada por:

F:Q(qxVx25,25) onde,

Onde:
F - no de veículos que compõem a frota.

Q - quantidade total de lixo a ser coletado mensal, em t ou em m3.
V - no possivel de viagens que o equipamento pode

fazer na unidade de tempo. q - capacidade do veiculo de coleta,
em t ou em mr-

Segue abaixo a demonstÍaçiio de ciáIculo da Frota para atender a coleta de

entulho na Sede do município e distritos, caso se conseguisse respeitar a Carga
máxima Admissivel do caminhão Toco com basculante l2m3:
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F :822,90 I (9,6x2,00x2 5,25 F l, 70
Por esta verificação em cálculo seriam necessário 2 veiculos.

Segue abaixo a demonstração de cálculo da Frota para atender a coleta de
Íeslduos de varrição, capin4 volumosos e poda na Sede do município e distritos,
caso se conseguisse respeitar a Carga máxima Admissível docaminhão Toco com
carroceria de madeira 10m3:

F:1.440,60(9,00 x2,00x25,25):3, I 7

Por esta verificação em cálcúo seriam necessário
veículos.
Conclusão sobre o cií'lcúo da Frota.
Considerando tal decisão e adotando os cálculos apresentados acima, chega-se a

uma frota de
2 caminhão basculante de l2m3 para Coleta de entulho na Sede e Distritos e 3

camiúões carroceria de madeira de 10m3, paÍa coleta de residuos de varrição, capina,
volumosos e poda na Sede e Distritos.

LEVANTAMENTO DE MERCADO.

Na busca da melhor solução, foram analisados:

Soluções similares contratadas pela Administração Pública por outros órgãos.

- Possibilidade de execução direte dos serviços:

Em analise a esta possivel solução, constatou-se que o município de CÍatelus não possui
eqúpamentos adequados e tao pouco pessoal dispobivel para executar direiretamente
os serviços. A aquisição de veiculos e a contÍatação de pessoal, o que poderia
teirucamente viabilizar esta solução demandaroa tempo dernasiado e o dísÉndio de
recuÍsos financeiros que o municipio de Crateús, no momento não dispõe.

- Funcionemento do Mercrdo de pere contrataçâo de empresa para a execução indireta
dos serviços.

EM analise a esta solução, verilicamos ser uma pratica comum em óÍgão públicos no estado
do Ceara. Sendo necessiírio para a efetivação da contratação a elaboração de projeto basico
de ençnharia, por pÍofissionâl responúvel. Em nípida consulta ao site do Tribunal de
Contas do Estado do Ceara, encontramos as aseguintes contÍatações.

Prefeitura Municipal de GroairaVCE. - .lulp.:- . 't1tt.!Ujtr.It\:liciucocs tcd.cr-.go\.br irtdcr.ohn. licitacao dctllhcs r:roc l()5i)5-l liclt l5l+t)ó
Prefeitura Municipal de Ipu/CE - htqt..pq!t!!t!§
Irc ilacttes. tce ce. cor . hr intler. php licitacao. detalhes rrroc 'l I -i {ll7 licrt. I 5 7-17 I

lPrefeitura Municipal de Granjeiro/CE
Ijcit3l'1çs tqe qq-u,r)\.t[lltdrtqhU l!q1.\4i) deliü]lqi tuu.ll.lllli,li.qLl_l-6llll_

Por trata-se de usual pratica de merdaco, e no caso em analise ser a uinica solução
üável par aâ âdminisüação do municpio de Crateús/CE. Foi solicitado ao setor de
engenharia da Prfegeiura Municipal de Crateus, que procidenciassem o mais breve, projeto
basico e todos os demias estudos que julgarem necessário afim de viabilizar posterior
contratação. Projeto basico consta em anexo a este ETP

httFs: llr uilic il)itls-
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DESCRIÇÃO DA SOLtrÇÃO COMO trM TODO CO\SIDIRÂ\DO ',ro
cr('t.o Dt] vtDA Do OBJt]'t'o.

A solução encontreda para atendeÍ a demanda apÍesentâda consiste ne conhâtação
de empresa especializada nos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos, abrançndo as
etapas dê coleta, transporte, transbordo, tÍatamento, destinação ou disposiçiÍo final
ambientalmente adequada, e deverão observar as disposições conlidas neste Termo de
Referência, nos normativos federais e muricipais que versem sobre o pÍesente objeto, bem
como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitríria).

O serviço objeto desta contratação é caracterizados como comum de engeúaria,
conforme o aÍt. 6' da Leil4. 133, de 2021.

Apos a definição de preços de referência, a conhatação ainda sení conduzida por
Concorrencia eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas que fani com que o
pÍEço a ser conftatado se aproxime ao valor de mercado. Assim, a contratação sení feita com
preAos compatíveis ao praticado no mercado..

ESTIMATTVÀ DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

. SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS
SOLIDOS.

Com a finalidade de definir a necessidade atual do município, no que se refere
aos serviços a serem prestados, foi feito campanha de verificaçâo em campo! como
também, levantamentos e análise de sistema de posicionamento global- GPS, além de
visitas ao Lixão, local atual de descarte.

Com as informações registradas, buscou-se identificar os dados Íelevantes para
futurâ contratâção.

QUANTIDADE DE RESÍDUOS IX)MICILIARES E COMERCTÂTS GERADOS DI-

Estimetiva por produção dÉria por habitante
Para efeitos de cálculos de projeto foi utilizado a produção diaria por habitante.
- Estimativa considerando a população
Para melhores definições de projeto, calculou-se a quantidade diária, utilizando os

dados referenciais de população do IBGEa pertinente ao ano de 2022, esta estimativa ./z

resultou em valores como segue:

-Populaçâo estimada. 7ó.390hab. Qd = (Hx G;
-Populaçâo

atendida. ó6.018 hab. Qd =
(Hx C) Qd - geração
media diária de residuos
(kg/dia) H-População
(n"hab. )

G-taxade geração média diária de resíduos per capita G [kgl(hab.dia)], adotado
igual a 0,85

Qdd6.llí3Okddia

..4

Qd: (66 018 x 0,85)
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QIIANTTDADE DE RESiDUOS DE CONSTRITÇÃCIUXTUI,HO) DTARIAME

- Estimetiva por produção diária por hebitante

Para efeitos de criúculos de projeto foi utilizado a produção diária por habitante.
- Estimativa considerando e população
Para melhores definições de projao, calculou-se a quantidade díária, utilizando os

dados referenciais de população do IBGEa pertinente ao ano de 2022, esta estimativa
Íesultou em valoÍes como segue:

-Populaçãoestimada.76.390hab. Qd : (Hx G)

-População atendida. 66.018 hú. Qd = (Hx C)

Qd - geração média diríLria

de resíduos (kg/dia) H-População
(n'hab. )

G-taxade geÍação média diriria de resíduos per capita

[kgi(hab.dia)], adotado igual a 0,54 Qd: (66.01 8 x 0,54)

(;

Qd=35.6,{9,72kgldia
' QUANTIDADE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO, CAPINA, VOLUMO-

SOS E RESÍDUOS DE PODA DIARTÀMENTE

Estimativa por produçâo diária por hebitente

Para efeitos de cálculos de projeto foi utilizado a produção diária por habitante.
- Estimrtiva considerando e população
Para melhores definições de projeto, calculou-se a quantidade diária, uülizando os

dados referenciais de população do IBGEa pertinente ao ano de 2022, esta estimativa
resultou em valoÍes como segue:

-População estimada. 76.390hab. Qd : (H" 6)
-População atendida. 66.018 hab. Qd = (Hx 6)

Qd - geração media diríria
de resíduos (kg/dia) H-População
(n%ab.)

G-taxadc gcração módia diária dc rcsiduos pcr capita C [kg/(hab.dia), adotado
igual a 0,20

Qd: (6ó.018 x 0,20)

0d=

1.fulps:.twww.ibge.gov.br'citlules-e-estudos,CEtsapucaia-tlo-sul.html

Sf,,TORES DE COLETA
Os setores de coleta são subdivisões da área do município, considerando

as peculiaridades do local como as üas como, a geÍaçâo de residuos e ainda a
extensâo que seni percorrida com a equipe de tÍabalho, o setoÍ podení conteÍ mais
de um bairro, e podendo comportar um ou mais roteiros de coleta.
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Em Crateus há Íota normal no sistema poÍta â porta agegêda a coleta
pontual dos Íesíduos de vaÍição,entulho e capina.

Essas características perceptíreis e promovem singularidade, pois como
o municipio é corado pelaBR 226 , promovendo a criação natural de setores.

Para elaboração do Projeto Básico, foi necessário levanta os dados das
distâncias percorridas e horas necessárias, paÍa que os camiúões compactadores
e equipes completassem as suas rotas dos 05 setores da atual configuração,
incluindo as distâncias e horas necessiárias paÍa o transportê de id4 pesagem e
descarte no Lixão e volta até a garagsm. Estas informações foram levantadas em
campo, em todos os setoÍes, através de acompanhamento do caminhão coletor e
equipe, com a utilização de outro veículo de forma a monitorar e registrar os dados
para composição do dimensionamento da frota.

Na tabela baixo apresenta a listagem dos bairroílocalidades
contempladas pela atual distribuição de colea, alguns bainos possuem coletâs
parciais. Podeú haver variações, pois em campo não se consegue identificar todas
as ruas e ,/ou becos pelas denominações.

A configuração podeni ser alterada, caso a futura empresa vencedora do
certame deseje, pois esta atitude será prudente

DISTANCTA MÉDIA ENTRE AS ZONAS GERADORAS DE LIXO AO
DESTINA O FTNAL

zGL Ot - CENTRAI- Distrito Comercial (Centm); Bairro Seo Vicente.
1,00 m

ZGL 02 - Baino do Aemporto; Morada dos Ventos II: Bela Vida; Campo Velho; Planalto;
Planúina; Cidade 1,00

Universitária
ZGL 03 - Distrito lndustrial; Nova Terra; Ipase; MaÍatoan; Santâ Luzia; lr'lorada dos Ventos I;

Fátima III CidadeUniversitáÍia Lêste. I,

lra

00 m

ZGL 04 - Cidade Nova (ilha): Patriarcas; Cidade 2000; Cajás; Dom Fragossoi Nossa Senhora
das Graças: I,00

Venâncios l; Venâncios II: José Rosa.

iial

ZGL 05 -.Altamira: Fátima li Porne Preta; São José
1,00 m

ZGL 0ó - Di$rito de Santo Antonio 2
9,4O m

ZGL 07 - Distrilo Lagoa das Pedras
8,80 m

ZGL 08 - Distitros de Ibiapaba e Potr 3

0.00 m
ZGL 09 - Distritos de Montenebo e Realejo 2

4,85 m
ZGL l0 - Distritos de lrapuá J

0.00 m

ZGL ll - Distritos dê Oiücica 2
00 r,i1

ZGL l2 - Distritos de Sanrana
5.10 m

ZGL l3 Distritos de Assis
1,80 m

ZGL l4 - Distritos de Curral \Ielho 3

4.90 m
ZCL l5 - Distritôs de TucuÍs

l,l0 m

O sistema de coleta em setoÍes pode ser em dias de distribüção de coleta
semanal em dias pares segunda-feira" quarta feira e sexta-feira ou dias impares
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terça-feira" quinta-feira e sábado, ou aindâ diariamente, distribuição conÍ'orme a
figura abaixo.

Divisão da Coelta em bairro da Sede

Divisâo dr Cocltr no dirtrito§

-"ril

II)CÂLIDAI)
f

SEG
I'NDA FEIRA

T
ERÇÁ
FEIRA

o
UARTA
FETRA

a
UINTA
F'EIRA

s
EXTA
F'EIRA

ABAD
o

ZGL OI - ÁREA CENTRAL
Disrito Comercial

(Centro): Búro Sâo Vicente.

mâÍr
ril e taÍde

m
mhã
larde

3

trn

mhã e tarde
m

rnhã e taÍde
fi

anhã

larde
rnhã

ZGL 02 - Bairro do
AêropoÍtoi Morada dos Ventos Il: Bela
úda; Campo Velho; Plsnaltoi

Planaltina; Cidede Universitária

m8n
hã e tarde

m
rnhã e taÍde

Í
rúã
:arde

e

ZGL 03 - Distrito lndustriall
Nora Terra; Ipase; MaÍatoaÍ; Sa a
Luzia; Morada dosVentos ll Fàtima ll:
Cidade Lhiversitária

Leste.

iin

aúã e
tarde

m
anhi e tarde rnltâ

ZGL O4 - Cdade Nova (ilha),
PalÍiarcss; Cidade 2000; Cajàs: Dom
Fragosso; Nosx Senhora das Crraçast
V'enâncios l: Venâncios

II: José Rosa.

m8n
hã e tarde

iril

eúã e tarde

tÍ
mhã
;arde

e

ZGL 05 Altamirâ: Fátima
I. Poflte Pr€{a, São José m

uhã
rarde

e

m
anhã e tarde anhã

L(rcALIDAD SE
x UNDA

T
ERÇA
FOIRA

a
UARTA
EEIRÁ

a
UINTA
FEIRÂ

s
EXTA
FEIRÁ

(alDo

ZGL Oó - Distrito de Santd

r
man

Antonio e taÍde
II

t
mhÀ e

rrde
zçL 07 - Distrito Lacoa da]

Pedras
m

rnhã e

ude
t

mhã

ZGL 08 - Di$itros de lbiapaba]

l"

mân
, Poti e tard€

ÍI
rnhã e

rrde
t

ZGL 09 Distritos
e Realejo e

t

ZGL l0 - Distritos de lrapuá tard t
rde

ZGL I I - Distritos de Oiticica IrlF'

nhã anhÉ

ZGL l2 - Distritos de Santana Ín
anhà anhã

ZGL l3 - Disrriros de Assis tard t
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arde

ZÇL 14 - Distritos de Curral
Velho

man
na

m

rnhã
ZGL l5 - Distritos de Tucuns t

rde
t

ude

VARRIÇÂO
A áÍea delimitada, diferente em relação à contratação anterior.
A área delimitada abrange a área da Sede da cidade e também as áreas uÍbanas

dos distritos com gÍande movimentaçãode pedestres, deveÍií seÍ efetuada nos dois lados. A
quilometragem mensal estimada a ser varrida é de 1.386,00km.

. Velocidede de varriçlo e número de vartdores
Conforme a Cartilha de Limpeza Uóana do Centro de Estudos e Pesquisas

Urbanas (CPU) do lnstituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) , um Gari
varredor, consegue uma velocidade de varrição de (2,7km /dia). Segundo a referêrcia
histórica do serviço de varrição praticada no afual contrâlo, constâtou-sê que cads vaÍredor (â)
tun consegüdo uma velocidade parecida ao da referida cartilha.

(https: ,wwtt'.ibam.org.br meclia;arquivos esluclos/curtilha limpe:u urb.glfl.

Para 1.386,00 quilômefos mensais para serem varridos, considerando que são
trabalhâdâs efetivamente m25,25 dias úteis de trabalho, teremos 1.386125,25 = 54,89km
/dia

Como é necessário varreÍ 54,89km/dia, o número de varredores seú:
36,44km2,7 krrnl v arredor. dia:20,33 Varredor/dia.

Sení adotado a quantidade de 20 Vanedores (as) por dia.
Ressalta-se que são valores de crílculo, na execução do serviço, terão que

ser considerados os reJra.ssesdas áreas.
Com relação à Varrição seú previsto no Projeto Biísico, que a Contratada

instale uma sala comercial deapoio à equipe de Varrição. Nesta sala ou predio,
deveá ter instalações como vestiário, banheiro, e local para guarda de materiais
equipamentos da equipe de Varriçâo. Este local deverá ser o mais pÍóximo possivel da
região central.

CAPINA

A área delimitada, diferente em relação à contratação anterior.
A rlrea delimitada abrange a area da Sede da cidade e tamHm as iíreas ubanas

dos distritos com gÍande movimentaçãode pedestres, deverá ser efetuada nos dois lados. A
área mensal estimada a ser capinada é de 93.000,00m'z.

. Velocidade de capineção e número de capinadores
Conforme a Cartilha de Limpeza Urbana do Centro de Estudos e Pesqüsas

Urbanas (CPU) do Instituto Brasileiro de Adminisrração Municipal (IBAM) , um Gari
capinador, consegue uma velocidade de vanição de ( 150,00m'? /dia). Segundo a referência
histórica do serviço de capinação praticada no atual contÍato, constatou-se que cada
capinador (a)tem conseguido uma velocidade paÍecida ao da referida cartilha.

(https: rwww.ibam.org.hr mediararquivos. estudos,cartilha limpe:a_urb,pdfl.

Para 93.000,00 m: mensais para seÍem capinados, considerando que sâo
trabalhadas efetivamente m 25,25 dias úteis de trabalho, teremos 93.000125,25 :
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3.683,l7m2ldia
Como e necessário capinar 3.683,17m'zldi4 o número de capinadoÍes será:

36,44kmll 50,00m'z/capinador.dia
: 24,55 capinador/dia.
Seni adotado a quantidade de 25 Capinadores (as) por dia.

ROÇO
A rirea delimitad4 diferente em relação à contratação anterior.
A área delimitada abrange a rirea da Sede da cidade e tamHm as áreas urbanâs

dos distritos com gÍande movimentaçãode pedestres, devení ser efetuada nos dois lados. A
área mensal estimada a ser roçada é de 406.000,00m'.

. Velocidade de roçagem e número de roçadores
Conforme a Cartilha de Limpeza Urbana do Centro de Estudos e Pesquisas

Urbanas (CPU) do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) , um Gari
roçador, consegue uma velocidade de varrição de (800,00nr! /dia) com auxilio de uma
roçadeira costal. Segundo a referência histórica do serviço de roçagem praticada no atual
contrato, constâtou-se que cada roçador (a) tem conseguido uma velocidade parecida ao da
referida cartilha.

(https: ' www. ihamorg.hr, media.'arquivos. astudos'cartiIha_limpe:a_urb.pdl).

Para 406.000,00 m2 mensais paÍa serem capinados, consideÍando que são
trabalhadas efetivamente m 25,25 dias úteis de trabalho, teremos 406.000125,25 :
16.O79,21m2/dia

Como e necesúrio roçar 16.079,21m?dia, o número de roçadoÍes seú:
36,,14km/800,00m2/roçador.dia -20,10 roçador/dia.

Será adotado a quantidade de 20 RoçâdorÊs (as) por dia.

PODA
Seú estimada uma quanüdade de árvores a ser podadas no municipio com

periodicidade de 3 vezes por
ano.
As quantidades de árvores a ser podadas mensalmente seni de acordo com

demanda solicitada pela
Prcfeitura.

. Produtividade dos serviços e número de podadorer
Conforme a Cartilha de Limpeza Urbana do Cenúo de Estudos e

Pesquisas Urbanas (CPU) do Instituto Brasileiro de Admínistração Municipal
(IBAM) , um podado, consegue uma produção de I unid /dia. Segundo a
referência histórica do serviço de poda praticada no atual contrato, constatou-se
que cada podador (a) tem conseguido uma produção parecida ao da referida
caÍtilha.

Para 3.ó25 unidades mensais para serem podadas, considerando que são
trabalhadas efetivamente 25,25 dias úteis de trabalho, teremos 53.625125,25 =
143,56 unid/dia

Como e necessário podar 143,56 unid/dia, o nümero de podadores seú:
l43,56unidl8unid/ podador.dia : 17,95 podador/dia.

Seni adotado a quantidade de 18 Podadoes (as) por dia.

ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.
No Projeto Brísico serão detalhados a composição dos Custos, e elaborado
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a Planilha de Composição dosCustos, baseada na estimativa de Preços conforme
aLei 14.133/2021.

JUSTIFICATTVAS PARAO PARCELAMENTO OU NÃO I»ASOLUÇÃO
Nos termos do aÍt.47, inciso II, da Lei Federal n' 14.133/2021, as

licitações atendeÉo ao principio do parcelamento, quando tecnicamente üável e
economicamente vantajoso. Na aplicaçilo deste principio, o § 1o do mesmo art. 47
estahlece que deverão ser considerados a responsabilidâde técnic4 o custo pâra
a Administração de viirios contratos frente às vantagens da redução de custos, com
divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competiçâo e de
evitâr a concentração de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à
pÍesente contrataçâo, paÍa a pÍestação do sewiço, o julgamento dos itens do objeto
deverá ocorrer por preço GLOBAL, em Íazão das partícularidades de utilização
dos itens durante a execução (serviços e mateúis), onde há necessidade de que a
mesma empresa seja responsável pela prestação dos sewiços com o fomecimento
de materiais, sendo inviável a contÍatação de empresas diversas ao qual uma
ficaria responsável pelos serviços e outra pelo material, o que poderia acarretar
prejuízos na execução, tendo em üsta que o não atendimento de uma delas
impactaria na execução de outÍa, especialmente com a paralisação de mão de obr4
ocasionando prejulzos financeiros e no pÍazo de execução, mobilização e
desmobilizaçEo.

Tais fatos poderiam prejudicar a segurança e a mobilidade da população
atendida pela manutenção (em razão de atrasos), com prejuízo ao interesse
público- Da mesma forma, o julgamento por preço GLOBAL garante escala, o que
possibilita a redução de custos operacionais, logísticos e consequentemente a
redução de custo final, obtendo-se assim a proposta mais vantajosa para
Administraçâo Pública.

CONTRÀTAÇODS CORRELATAS E/OU INTERDEPENI'ENTES.
Não se faz necessário proceder a outÍas contrataçõ€s conelatas nem

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contÍatâção do
serviço licitado atende toda necessidade existente.

DEMONSTRATTVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÁO.

A pÍetensa contratação reÍbre-se a serviços essenciais. lnúmeros prejuizos ocorrerão
caso a coleta de residuos solidos do municipio de Crateús seja intenompida. O atual Plano
de Contrataçõo Anual foi elaborado pelâ gestão anterior, que, por motivos judiciais, foi
obrigada a se afastar. A atual administração enfrenla uma situação delicada, pois precisa
iniciar uma nova gestiío sem ter participado do planejamento anterior Além disso, deve dar
continuidade aos serviços públicos e respeitar os preceitos legais vigentes. Diante dessa
realidade, a gestão atual está providenciando as devidas alterações no PCA (Plano de
Contratação Anual) para incluir serviços essenciais, sendo o objeto deste estudo um deles."

10, DEMONSTRATTVO DOS Rtr,SUI,TADOS PRETENDIIX)S
Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em Coleta de

Residuo a ser realizadano munípio de Crateus tera melhoria no prooesso de gerenciamento
dos resíduos gerados, dando uma destinação correta a esses resíduos, seguindo as orienlações
das Normas Técnicas vigentes.

'i



' lú.-jt&!ü tÀ44 {,n1 !,.! .

PROVIDÊNCI{S.{ SEREII ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇ
CONTRTTO.

Não há a necessidade de tomada de providências ou sdequaç&s para a
soluçào da prestação de serviçoa ser efetirada.

DESCRIÇÂO DE PIOS§ÍVEIS IMPÂCTOS AMBIENTAI§ E RESPE,CTTVAS
MEDIDAS }IITIGA

A coleta e tÍanspoÍte inadequado desses resíduos podem mzer riscos a todos os
funcionririos envolvidos neste pÍocesso e à populaçâo em geral. A ausência de tratamento,
quando necessário e a disposição final ambientalmentê inadequadâ desses re§duos pode
ocasionar consequências ainda mais graves, como acontaminação do solo, do lençol freático
e das águas superficiais, como rios e córÍEgos, além de contribuírem pam a prolilbmção de
inúmeros vetores transmissores. Daí a necessidade de tecnicas específicas durante todo o
processo de manipulação de tais residuos, diminuindo a incidência de doenças e degradação
do meio ambiente.

Os possiveis impactos ambientais deconem da desünação final inadequada dos
residuos, sendo mencionado no Termo de Referência a rcsponsabilidade da Contrarada
seguir rigorosamenre a legislação sanitária ügente neste quesito e dar o derido descarte
destes residum a fim de garaltir a preservação arnbiental.

PTOSICTON.{MENTO CONCLTI§I}'O SOBRE A ADEQI.IÂÇ.{O DA
CONTR{TAÇÃO PARA O ÀTENDIME,NTO DA NDCE§SIDADE A QTIE §E
DES',üN.{.

§om bcsc nos elsmentos obtidos neste estudo prsliminar. dccl.rrmoÇ qrlt é

VIÁVEL r pnerentê contntrçlo dm rcruiç.os equi atudedos , sendô, portanto. a mais
adquada para o atendimento da necessidade em ques6o.

Crareús - CE l7 dejulho de 3024.

Responsáveis pela elaboraçâo do ETP:

r;-.*,. ."- i .--. , ',l-.l.1,-. \, e, -. .",..;*
Dar.i kchon rodriguds lima
Equipe de Planejamento

, .,! x -->
Lilia maria áves de'óliveira

-- Eiquipe de Planejamento

Aprowdo por :

. r.. \-.,.\ -:
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ANEXO - III
DECLARAÇÔES

§

Ao Sr. Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Crateús.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

Pelo presente instrumento, â empresa ........................., CNPJ no com sede

na...................... ahâvés de seu Íepresentante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/2021, qu,e

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insâlubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) ânos, salvo menor, a partiÍ de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso )O(XIII, do art. 7 da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos
píra sua habilitação no presente processo, ciente da ob'rigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos paÍa todos os fms de direito, que coúecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e aind4 que possuímos todas as condíções para atender e cumprir

todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que

eskí sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Mrmicípio, para a execução do serviço

objeto deste edital e ern decorrência de obrigações legais e cumprimento do

editaVinstrumento contratuâI, notâdâmente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação
(Lei r 12 .527 120 1 I ), da Legislação de Licitações e determinações lega.is emanadas dos

Órgãos de Conlrole, terá acesso Íros dados pessoais dos representantes da

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço fisico e

eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratuâI,

e poderá daÍ o tratamento legal aos mesmos, inclusive pma aGndimento de exigências dos

órgãos de controle interno e extemo.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVCargo)

Rua Galeria Gentll Cardoso, no 20, cêntÍo, CEP: 65,700-000
CNPJ: O7.982.036/000.l-67

EEEB
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AI{EXO I[.I
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊ,NCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Nome completo:

RG no:

CPFno

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exig&rcias de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua Galerio Gentil Ccrdoso, ne 20, centro, CEP: 63.700-000
CÍ{PJ: 07.982.056/0001-67
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AI\IEXOIV
MODELOS DE DECLARAÇÃO *PROPOSTA'

À Comissão de Contratação/Agente de Conhatação,

O licitante (firmaldenominação, endereço da sede/filial, CNPJ),
por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente

todo o conteúdo do Edital de e seus anexos e ter

tomado coúecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do

objeto, PROPÔE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total

de R$ (valor por extenso), já computado o BDI, conforme

detalhamento abaixo:

AFrXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS tiNITÁRrOS EM PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

(Local e data).

§ome/assinatura do representante legal)

NO

Rua Galeric Grntil Cardoso, no 20. centro, CEPr 63.700.000
CN PJ: 07.982.056/0001-67
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ANEXOV
MINUTA DE CONTRATO DE PRDSTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.'

CoNTRATO No ní2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO

o MUMCÍPIo DE cRATEÚs , com sede

doravante denominado simplesmente como
CNPJ n.o

neste ato devidamente

com a§;

a Av.

representado pelo Sr e de outro lado, a empresa inscrita no
CNPJ no com sede à ............, telefone e e-mail neste ato
devidamente representada pelo seúor(a) ........., portadoda) do RG no.......... e CPF no

doravante denominada
resulrado da CoNCoRRÊNCIA

CONTRATADA, tendo em vista o
CA N" PROCESSO N"

pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EMPREITADA POR
tem ente si justa e contratada, pela Lei n' 14.133 de 01/04/2021, Decreto

Municipal no _ e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas

alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do
edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
EXIGÊNCIAS TÉCI\{ICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE
GARANTIA

OBJETO:

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1.1. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA ofertou garantia contÍatual
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no
art. 96 da Lei n' 14.13312021, desde que cumpridas as obrigações conüatuais.
1.1.2. A garantia ofertada pela CONTRATADA senl devolvida no pÍÍrzo de ate 30 (trinta)

dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

especificações contidas no Anexo I do Edital, integralmente pela
qualidade do mesmo, abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.
1.2.2. O Município de Crateus recusaní os sserviços se não estiveÍem de acordo com as

especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA,
integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos
serviços.
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza tambern, por todos os custos, diretos e

indiretos, apurados na hipótese da incidência do previsto no itom 1.3.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

1.2. Das Exigências Tecnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade

Rua Galeria Gentil Cardoso, nE 20, c€ntÍo. CEP: 65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001.67
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1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas
proÍissionais, devendo os serviços serem acompanhados de suas respectivas

{t
ti:

Anotação de Responsabilidade Técnica, jrmto à entidade profissional competente, dos
Responsáveis Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto:
1.3.1. O prazo de vigência da contrâtâção é de ............... contados do(a)

..., na forma do artigo 105 daLein' 14.133,de2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independantemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instnrmento.

1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05
(CINCO) ANOS, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo
Município de Crateús.

2. CLÁUSI]LA SEGTJNDA: DOS
PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO
2.1. Pagaría Município de Crateús, à COI{TRATADA, pela execução do objeto relacionado
na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$
2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,
despesas indiretas @DI), transportes, carga e descarga, seguro. impostos, taxas, multas,
emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte,
estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive
previdencirírios e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidârcia, encírgos e incidàrcias diretos e

indiretos, que possam vir a graváJos e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa
proponente a quitação destes, que em momento algum e sob neúuma alegação, inclusive
falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Crateús, a
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
2.3. Mensalmente, a Fiscalizaçiio realizará a conferência da execução dos serviços e a

medição dos quantitativos efetivamente executados no período:
2.4.Paratanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatorio de medição dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatorio deve ser endereçado a

Secretaria de Inftaestufura do Município de Crateús e protocolado e conteú os seguintes

documentos:
a) MEMORIA DE CÁLCULO da medição dos serviços que esüí sendo realizado o

pagamento;
b) RELATORIO FOTOGRÁFICO colorido referente aos serviços que estão sendo

medidos - acompanhado de comentiírio/legenda, constando a data e as coordenadas
geográfi cas da(s) obra(s);

c) DIÁRIO DA OBRA devidamente assinado pelo engeúeiro da empresa e

ATESTADO pelo engeúeiro da Prefeitura Municipal de Crateús;
d) Cópia legível da FOLHA DE PAGAMENTOS dos empregados da obr4 devidamente

assinada;
e) cópia do PRoGRAMA DE CONDIÇÔES DE MEIO AMBIENTE E TRABALHO -

PCMAT, a ser fomecido pela empresa responsável pela obra; (OBSERVAÇÃO:

PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE
MONETARIA
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Exigência somente para o lo (primeiro) pagamento ou quando não enviado
pagamentos anteriores);

f) CóPiA dO CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OPERACIONAL _ PCMSO, A SET

fomecido pela empresa responsável pela obra. (OBSERVAÇÃO: Exigência somente
para o lo (primeiro) pagamento ou quando não enviado nos pagamentos anteriores).

2.5. A l" medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trintâ) dias do início dos
serviços e abrangení a medição fisica dos serviços executados no período anterior.
2.6. Os serviços previstos no oÍçamento contratado serão medidos, desde que totalmente
executados de acordo com o projeto;
2.7. O Município de Crateus analisaftâ a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até
05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a
emitir Nota FiscaVFatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a análise do Município de Crateús, constatadas eventuais divergências, a
CONTRATADA devení providenciar as devidas coneções em até 05 (cinco) dias úteis;
2.9. Após o fechamento e aprovação da mediçâo, o Município de Crateús aúoizará a

CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal./Fatur4 que deverá ser encamiúada para pagamento
jmtamente com a medição e o relatorio fotognífico dos serviços executados no periodo,
endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente a Secretada de

INftaestrutura irá remetela à Divisão Financeira do Município de Crateús.
2.10. O Município de Crateús efetuará o pagamento da Nota FiscaVFatura após o
protocolamento da mesm4 e se ern conformidade, no prazo de até 30 (trinta) días.
2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o
Termo de Recebimento Provisório somente sená emitido após a devida correção.
2.12. Para pagamento da Nota FiscaVFatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio
das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados
que executaÍam o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza, quando couber:
2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de
recolhimento de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e

Assistência Social, constando o nome do Município de Crateús, o número do Conhato ao
qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) faturaG) correspondente(s);
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a seÍem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Crateús da nota fiscaVfatur4 a

CONTRATADA devení fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço
executado e devení estar referenciado à emissão da nota fiscaVfatura.
2.16. Na eventualídade da apresentação da nota fiscaVfatura, caso não haja decorrido o prazo

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a
CONTRATADA apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento
do prazo legal para o recolhimento.
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob
pena do Município de Crateús efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação
vigente, sobre o valor fatmado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento
das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
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2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e
última competência, referentes aos seus empregados.
2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deveú providenciar no prazo de 15 (quinze)
dias o recolhimento das contribuições sociais GI.{SS/FGTS/ISS-ISQI.D e apresentar as guias
que comprovem tal pagamenúo ao Município De Crateús, para fins de devolução da quantia
retida.
2.21. Se a CONTRATADA não apÍesentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no
prazo fxado, o Município de Crateús podená a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes
não forem apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões
apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a

CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualiz,açáo das mesmas, sob pena de
rescisão conhatuâl.
2.25. Não haveÉ atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa
exclusiva da CONTRÂTADA. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que

motivada por responsabilidade por parte do Município de Crateús, o valor da parcela poderá
ser atualizado - pro rata die - de acordo com o IPCA (ndice de Preço ao Consumidor
Amplo) do IBGE.
2.26. O Município de Crateus podení sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer)
parcela{s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Mrmicípio De Crateús
na execução deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da
CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATÂDA em situação de recuperação judicial, devení apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do
processo, de que esúí cumprindo o plano de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRÀTADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deveÉ apresentaÍ comprovação documental de que está cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
2.30. A nÍio apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.I4 e 2.15 assegura
ao Município De Crateús o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSIJLA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITTVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de _ (__*__-) meses, após a
expedição da Ordern de Serviço efetuada pelo Município de Crateús.
3.2. O objeto estaná sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformiúde com
a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Crateús, em
seu exclusivo entendimento, determinar a realizaçãa de análises aptas a comprovar
qualidade, resistârcia e obediência às normas Gcnicas oficiais, correndo o custo destes por
conta da CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequaçÍío(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias
após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo
circunstanciado assinado pelds) Responsáve(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado
pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento dds) prazo(s)
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estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especiÍicada na Cláusula Sétima
Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município de
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na Íiscalização, fica
suspenso o cwso do prazo de pagamento, voltando a correÍ na sua integralidade tiio logo
seja(m) sanado(s) a(s) inegularidade(s).
3.5. Ao término da obr4 a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Crateús, por
escrito e protocoladamente a conclusão da mesm4 juntamente com a entrega do Relatorio
Final.
3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o Mwricípio de Crateús emitirá laudo
de realização da fiscalização concluíd4 no qual fará constar as exigências necessárias às

eventuais adequações, coneções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.
3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Crateús
receberá provisoriamente.
3.8. A obra somente será recebida defmitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos
contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparo, corteção, adequação ou outros que se

mostrarem necessários, as suas expensas, mediante simples notificação do Município de
Crateús, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados.
3.9. O recebimento definitivo se daú por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo
simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:
3.10. Suspende o curso do pÍazs para o recebimento definitivo, a notificação do Município
de Crateús, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação,
correção ou outro evenfualÍnente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr t.ílo logo
o Município de Crat€ús ateste a realizaçáo do serviço conforme apontado e exigido;
3.11. Caso seja retido na fiscalizaçáo, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando
a correr na sua integralidade somente quando sanada a inegularidade constatada. O prazo
recomeça a correr üio logo o Municipio de Crateús arcste a realização conforme do objeto
contratado.

4. CLÁUSITLA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS USADOS NA
EXECUÇÃO DOS SERyrÇOS.
4.1. A CONTRATADA deveú utilizar na durante a execução dos serviços apenas materiais
e equipamentos em conformidade com os padrões e nonnas técnicas e de segurança
aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela segurançq manutenção,
qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.
4.2. O Mrmicípio de Crateús se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos

mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições,
tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do Municipio de Crateús.

5. CLÁUSI]LA QUINTA -
AF{TICORRUPÇÃO
5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados;
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5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpção e quaisquer ouhos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no

12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos âtos praticados;
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatóÍio
público;
Afastar ou procurar afastar liciente, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administativo;
5.11. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçôes de coütratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos conEatuais; ou
manipular ou fraudar o equilíb,rio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a

Administração Pública;
5.12. Difrcultar atiúdade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do Sisterna Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna
e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho
adequado às exigências de limpeza, higiene e s€guÍança;
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado
para executaÍ os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das iáreas utilizadas
que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;

7. CLÁUSULA SÉrrUA: DA FTSCALIZÀÇÃO E DA RESPONSABTLIDADE Cr\',[
7..1. Apos a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de
Serviço para início do sserviçoss, a CONTRATADA sení convocada para uma reunião om a
Secretaria de infraestrutura do Município de Crateus para discussÍúo e esclarecimentos que se

fizerem necessários, quanto ao projeto e a fscalização, sendo que a CONTRATN)A deverá
apresentar o Dirário de Obra, onde será feito o regisko do andamento dos serviços,
oconências e oukas informações.
7.2. A CONTRATADA dwerá apresentaÍ ao Município de Crateús, em um prazo mríximo
de 03 (três) dias úteis, após a emissÍio da Ordern de Serviço, as Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsiveis técnicos pelo serviço.
7.3. A. frscalização da execução dos serviços sená realizada pela Secretaria de Ibfraestutura
do Município de Crateús e/ou por profissional da área, designado pelo Município de Crateus,
que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esponádico, dependendo da etapa
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executada sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de
responsabilidade pelos serviços.
7.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica
operacional, deveú comparecer diariamente aos locais de execução dos serviços, devendo
ainda a CONTRATADA manter um profissional (encarregado) permanente, duraÍlte a
execução da mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e

informações solicitadas pelo Município de Crateus sobre o andamento das atividades,
admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) proÍissional(is) indicado(s) por outro(s) de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de Crateús.
7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra".
7.6. A CONTRATADA dever.â cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos
consequentes da inobservância das Leis ou pútica de ato considerado ilícito.
7.8. O Município de Crateús se reservâ o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras
providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a
CONTRÀTADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de
Crateús.
7.9. A CONTRATADA recoúece poÍ este instrumento que é a única e exclusiva
responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de
Crateus, cois4 propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em deconência da
execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados
em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sern qualquer ônus para o
Município de Crateús, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou p§uízos possam

causar,
7.10. A fiscalização do Município de Crateús poderá paralisar os serviços a qualquer
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de
Crateús, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os
parâmehos estabelecidos na legislação vigente:
7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalizaçâo do
Município de Crateus determinaní as medidas â serem tomadas pela CONTRATADA,
visando manter o local de execução dos serviços devidamente protegido, a evitar o
oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente,
7.12. A frscalizaçâo dos serviços pelo Município de Crateús não exonera nem diminú a
completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às

Cláusulas Conhatuais.
7.13. Fica a CONTRATÀDA obrigada a cumprir as exig&rcias estabelecidas na Lei Federal
n' 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria
no 3214178, ern especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIP{ NR-6 - EPI; NR-7 -
Programa de Conhole Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e

Meio Ambiente do Trabalho na Indúsüia da Construção, em todos os seus itens, subitens e
anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço pÍoposto.
7.14. A CONTRATADA será responsável por fomecer, incentivar e obrigar a todos os seus

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual @PI) e coletiva @PC) de acordo
com a legislação vigente. Esses equipamentos deverÍio estar em perfeito estado de

conservação e documentâção que compÍove sua validade (CA - Ceúifrcado de Aprovação),
de modo a garantir total segurança ao usuiírio, bem como às pessoas ao redor.
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7.15. A CONTRATADA respondená e responsabtlizar-se-á pela prevenção de
pela segurança de suas atividades e de seus funcionrírios quando da rcalização dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações
de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas
corretivas necessárias.
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contralo que diretamente ou
indiretamente responsabilizem o Município de Crateus em seus processos, terão os valores
destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta
de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão
quando judicialmente o Município de Crateus for excluido da lide pela Justiça desta
responsabilidade.
7.17 . Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação
judicial proposta contra o Município de Crateús, em razão de atividades decorrentes do
contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os
chamados dos órgãos públicos e do Poder Júicirírio recebidos pelo Município de Crateús,
com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
7.18. A CONTRATADÀ em situação de recuperação judiciaVextrajudicial devení
comprovaÍ o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judiciaVexüajudicial
sempre que solicitado pelo Município de Crateus e, ainda" na hipóúese de substituição ou
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município
de Crateús.

S. CLÁU§ULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1. A extinção contratual, em favor do Município de Crateús, terá lugar de pleno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma
das hipóteses previstas no artigo 137 daLei Federal no 14.13312021e ulteriores alterações.
8.2. A rescisão conüatual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após
regular notificação ao Município de Crateús, com pÍazo de 15 (quinze) dias úteis de
antecedàrcia e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de
qualquer uma das seguintes hipóteses:
8.3 Supressâo, por parte do Município de Crateús, de obras, saviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contato além do limite permitido no art. 125 da Lei
n" 14.13312027:
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Crateús, por
prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública grave perturbação da ordem
intema ou de guerr4 bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa
praticado, do qual teúa participado ou para o qual teúa contribuído;
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras prwistas, salvo calamidade públicq grave
perturbação da ordern intema ou de guerra, bern como quando decorrerem de ato ou fato que

o oontratado tenha praticado, do qual teúa participado ou para o qual teúa contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Crateús por despesas de obras,
serviços ou fomecimenúos, salvo calamidade pública" grave perturbação da ordern intema ou
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do
qual teúa participado ou para o qual tenha contribuído;
8.7. Não liberação pelo Município de Craterls, nos pr:lzos conEatuais, de rírea, local ou
objeto, para execução de obr4 serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
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especificadas no projeto, inclusive devido a ah?so ou das

atribuídas pelo contrato ao Município de Crateús relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo
Município de Crateús quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato podení ocorrer também:
8.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Crateús, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Crateús;
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Crateús, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e tení direito
ai
8. l0.l . Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
8.11. A extinçíío determinada por ato unilateral do Mmicípio de Crateús poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por
ato próprio do Município de Crateús;
8.11.2. Ocupação e utilizaçzuc"^ do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do
pessoal empregados na execuçâo do contrato e necessários à sua continuidade;
8.12. Execução da garantia contratual para:
8.12.1. Ressarcimento do Município de Crateús por prejuízos decorrentes da não execução;
8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel;
8.12.3. Pagamento das multâs devidas ao Município de Crateús;
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados ao

Município de Crateús e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATADA, conforrne o c:rso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores
alteraçôes.
9.2. Sem prejúzo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal no 14.13312021 e

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contrafual sujeitaní, cumulativamente
a CONTRATADA as seguintes multas:
9.2.1.5yo (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer
de suas cláusulas.
9.2.2.0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/lVÍemorial Descritivo.
9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno
direito pela Prefeitura Municipal de Crateús independente de interpelação ou notificação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

i:. l.i
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I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
YI inadimplemento de obrigação contatual.
9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de compaÍecer para a

assinatura do contrato Íicará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.
9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impediní o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos
9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia
defesa, nos termos da legislação vigente.
9.7. AtE a decisâo fural quanto a evenfual defesa apresentad4 será retido o numerário
apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa podení, a critério do Município,
ser compensado com valores de pagamento devido ao fomecedor.

10. cLÁu§uLA oÉcnul: DAs DrsPosrÇÔns rrxAls
10.1. As despesas decorrentes deste ContÍato serão suportadas pela Dotação Orçamenttíria:

Órgão: l0 - SECRETARIA MIINICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Unid.
INFRAESTRUTI.]RA
Projeto Atividade: 17.512.0340.2.055.0000 - COLETA E GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS SOLIDOS
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Fonte: 1.500.0000.00 Recursos não vinculados de Impostos.l0.2. Nos exercícios seguintes,
as despesas correrão por conta de dotações orçamenüírias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos, ficândo o Mrmicípio de Crateús obrigado a apreseÍtar, no início de

cada exercício, a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir
Nota de Empeúo complementar, respeitada a mesma classificação orçamentiíria.
10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessern literalmente, a

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no _ - Município de Crateús e Proposta da

CONTRATADÀ, com todos os seus anexos.
10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressaÍnenÍe previstas neste

Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Crateús ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do
acordo firmado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal rP 14.133/2021 e ulteriores
alterações.
10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e

qualificação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro
da Comarca de Crateús como o competcnte para dirimir as questôes suscitadas da
interpretaçâo deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.

I:I|TIII;fl]T.TI
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10.8. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte,
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes,
admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do
Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.
10.9. O Município de CraterÍs designa como ÓnCÃO GESTO& o Departamento de Obras,
que tená a incumbência de efetivar todos os atos de gestiio atinentes ao objeto, bem como
quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:
10.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os
acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021
e ulteriores alterações.
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Crateús - CE, XX de XXXXXX de2024.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMTJNI{AS:

01. 02.

firmam o

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPFA,IF
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